
INDICAÇÃO Nº 
1388
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes do Poder Executivo, em especial à Secretaria de Administração Penitenciária, para que sejam realizados os estudos e adotadas as providências necessárias a possibilitar a publicação de aditamento ao Edital de Abertura de Inscrições e Instruções Especiais CCP Nº 023/2013, Concurso Público para a classe de Agente de Escolta e Vigilância Penitenciária, com vistas a que mulheres também possam participar do certame e serem nomeadas para o cargo.
JUSTIFICATIVA

A Lei Complementar nº 898, de 13/07/2001 instituiu, no Quadro da Secretaria da Administração Penitenciária, a classe de Agente de Escolta e Vigilância Penitenciária (AEVP), cujas atribuições vêm delineadas nos parágrafos do artigo 1º, ou seja, as atribuições de escolta e custódia envolvem as ações de vigilância do preso durante o período de tempo no qual se fizer necessário sua movimentação externa ou a sua permanência em local diverso da unidade prisional.

Além disso, as atribuições de guarda envolvem as ações de vigilância da unidade prisional, nas muralhas e guaritas que compõem as suas edificações.

Das 156 unidades prisionais a cargo da Secretaria de Administração Penitenciária (SAP) observa-se que São Paulo, Campinas, Ribeirão Preto e Tremembé, possuem Penitenciárias Femininas, enquanto que Franco da Rocha, Araraquara, Itapetininga, Piracicaba, Rio Claro, São José do Rio Preto e São José dos Campos, possuem Centros de Detenção Provisória, bem assim funciona, em Franco da Rocha, um Hospital de Custódia e Tratamento Psiquiátrico onde existe uma ala feminina.

Observa-se, no que tange aos Agentes de Escolta e Vigilância Penitenciária (AEVP), já despontar a necessidade de que a SAP se modernize e passe a ter em seus quadros integrantes do sexo feminino, a exemplo do que ocorreu com as Forças Armadas, a Polícia Militar, a Polícia Civil, a Polícia Técnico-Científica, as Guardas Municipais e, até mesmo dentre os Agentes de Segurança Penitenciária (ASP), que integram os quadros da Secretaria. 

A iniciativa, além de criar mais uma porta para que mulheres vocacionadas para as atividades próprias dos AEVP possam ser selecionadas para ingresso no serviço público, também tirará esta pecha que já começa a pesar sobre a SAP quanto ao fato de estar discriminando as mulheres para o exercício desses cargos.

Oportuno registrar a altamente louvável decisão da Comissão de Concurso Público em ter feito constar do Edital CCP Nº 023/2013 a reserva de 5% (cinco por cento) das vagas para as pessoas portadoras de deficiência, respeitando o disposto no art. 37, inciso VIII, da Constituição Federal e na Lei Complementar nº 683/1992.

Por esta ótica, também seria extremamente oportuno considerar-se o disposto no art. 5º, inciso I da mesma Constituição, que determina a igualdade, sem distinção de qualquer natureza, aos homens e mulheres, também não se podendo esquecer o fato de que os AEVP sempre devam atuar dentro dos ditames legais, de maneira que, no que tange ao contato pessoal entre esses profissionais e as internas do Sistema Penitenciário, lembrar-se do que estabelece o art. 249 do Código de Processo Penal: “A busca em mulher será feita por outra mulher!” 

Sala das Sessões, em

Deputado Olímpio Gomes
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